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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2) AP 3303-6717 / 6720 1 Marcelo Castro(MDB)(80)(2)(5) PI 3303-6130 / 4078
Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202 2 Jayme

Campos(UNIÃO)(80)(77)(2)(5)(28)(58)(38)(3
MT 3303-2390 / 2384 /

2394
Marcio
Bittar(UNIÃO)(67)(76)(2)(28)(30)(56)(51)

AC 3303-2115 / 2119 /
1652

3 Cid
Gomes(PSB)(80)(77)(67)(76)(2)(5)(9)(38)(31

CE 3303-6460 / 6399

Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Giordano(MDB)(2)(5)(14)(9)(45)(35)(48)(33) SP 3303-4177
Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2261 / 2262 /

2268
5 Izalci Lucas(PL)(80)(2)(5)(9)(58)(31)(42) DF 3303-6049 / 6050

Jader Barbalho(MDB)(2)(41)(39) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

6 Veneziano Vital do
Rêgo(MDB)(80)(77)(2)(5)(9)(19)

PB 3303-2252 / 2481

Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Efraim Filho(UNIÃO)(80)(77)(2)(5)(9)(41)(39) PB 3303-5934 / 5931
Marcos do Val(PODEMOS)(2)(16)(20) ES 3303-6747 / 6753 8 Alan Rick(UNIÃO)(80)(2)(7)(9) AC 3303-6333
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 9 Carlos Viana(PODEMOS)(2)(9)(13)(17)(20) MG 3303-3100 / 3116
Plínio Valério(PSDB)(2) AM 3303-2898 / 2800 10 Zequinha

Marinho(PODEMOS)(2)(9)(29)(40)(31)(42)
PA 3303-6623

Alessandro Vieira(MDB)(18)(19) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

11 Professora Dorinha
Seabra(UNIÃO)(80)(18)(19)(40)(31)(52)(42)(

TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Omar Aziz(PSD)(3)(43)(36) AM 3303-6579 / 6581 1 Zenaide Maia(PSD)(3) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Angelo Coronel(PSD)(3) BA 3303-6103 / 6105 2 Irajá(PSD)(3)(23)(10)(21) TO 3303-6469 / 6474
Otto Alencar(PSD)(3)(49)(50) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(24)(43)(36)(47) GO 3303-2092 / 2099

Eliziane Gama(PSD)(3)(43)(37) MA 3303-6741 4 Mara Gabrilli(PSD)(3) SP 3303-2191
Lucas Barreto(PSD)(3)(32)(25) AP 3303-4851 5 Daniella Ribeiro(PSD)(3) PB 3303-6788 / 6790
Fabiano Contarato(PT)(65)(68)(3) ES 3303-9054 / 6743 6 Jaques Wagner(PT)(72)(71)(66)(69)(3)(57) BA 3303-6390 / 6391
Rogério Carvalho(PT)(73)(70)(3) SE 3303-2201 / 2203 7 Humberto Costa(PT)(78)(3)(79) PE 3303-6285 / 6286
Janaína Farias(PT)(64)(74)(75)(3)(59)(60) CE 3303-5940 8 Teresa Leitão(PT)(3)(5) PE 3303-2423
Ana Paula Lobato(PDT)(62)(61)(63)(3) MA 3303-2967 9 Jorge Kajuru(PSB)(3) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826
Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613 2 Eduardo Girão(NOVO)(1)(15)(44)(46) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 3 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3807
Marcos Rogério(PL)(1)(15) RO 3303-6148 4 Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(12)(1)(11) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Tereza Cristina(PP)(22)(1)(34)(27)(55) MS 3303-2431

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(12)(1)(11) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, Marcos do
Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Veneziano Vital do
Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, Augusta Brito e
Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli, Daniella Ribeiro,
Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e Giordano
foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(9) Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).

(10) Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

(11) Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).

(13) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).

(14) Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).
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(15) Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro suplente, em
substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).

(16) Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).

(17) Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).

(21) Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).

(22) Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).

(23) Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).

(24) Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

(25) Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).

(26) Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(27) Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).

(28) Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).

(29) Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).

(30) Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

(31) Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).

(32) Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).

(34) Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).

(35) Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).

(36) Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).

(37) Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).

(38) Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em substituição aos
Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).

(39) Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).

(40) Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a
comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).

(41) Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).

(42) Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).

(43) Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz designado
membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).

(44) Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).

(45) Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).

(46) Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).

(47) Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).

(48) Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).

(49) Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).

(50) Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).

(51) Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).

(52) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(53) Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 169/2023-
BLDEM).

(54) Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).

(55) Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).

(56) Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).

(57) Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).

(58) Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).

(59) Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que deixa de
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).

(60) Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).

(61) Em 05.02.2024, o Senador Flávio Dino foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).

(62) Vago em 21.02.2024, em razão da renúncia do titular.

(63) Em 27.02.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 06/2024-BLRESDEM).

(64) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(65) Em 16.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

(66) Em 16.04.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

(67) Em 17.04.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2024-BLDEM).
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(68) Em 22.04.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(69) Em 22.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(70) Em 07.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(71) Em 07.05.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa à titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(72) Em 10.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(73) Em 10.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(74) Em 21.05.2024, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 36/2024-BLRESDEM).

(75) Em 28.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 37/2024-BLRESDEM).

(76) Em 29.05.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 45/2024-BLDEM).

(77) Em 03.06.2024, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Marcelo Castro e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, segundo, terceiro,
sexto e sétimo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 46/2024-BLDEM).

(78) Em 05.06.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 40/2024-BLRESDEM).

(79) Em 12.06.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 43/2024-BLRESDEM).

(80) Em 19.06.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado sexto suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a ocupar a primeira
suplência; o Senador Jayme Campos, segundo suplente, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a ocupar a décima primeira
suplência; o Senador Cid Gomes, terceiro suplente, em substituição ao Senador Alan Rick, que passa a ocupar a oitava suplência; e o Senador Izalci Lucas,
quinto suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a ocupar a sétima suplência, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 69/2024-
BLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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(quinta-feira)
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23ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Confirmações de presença (19/06/2024 17:32)
2. Atualização no formato de participação dos convidados. (20/06/2024 08:56)
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Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Destinada a instruir a Proposta de Emenda à Constituição n° 28, de 2023, de
autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo e outros senadores, que "altera o art. 132
da Constituição Federal para incluir os Procuradores dos Municípios entre os que
compõem a advocacia pública e dá outras providências".

Convidados:

Sr. Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa
Presidente da Comissão Especial de Advocacia Municipalista
Representante de: José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Presidente da Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB)
Presença Confirmada

Sra. Clarice Costa Calixto
Secretária-Geral de Consultoria da Advocacia Geral da União
Representante de: Jorge Rodrigo Araújo Messias, Advogado-Geral da União
Presença Confirmada

Sr. Mártin Haeberlin
Consultor Jurídico da Confederação Nacional de Municípios (CNM)
Representante de: Paulo Roberto Ziulkoski, Presidente da CNM
Videoconferência Confirmada

Sra. Lilian Oliveira de Azevedo Almeida
Presidente da Associação Nacional das Procuradoras e dos Procuradores
Municipais (ANPM)
Presença Confirmada

Sr. Gustavo Haddad Francisco e Sampaio Braga
Consultor Legislativo do Senado Federal
Videoconferência Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 3/2024 - CCJ, Senador Weverton
- REQ 12/2024 - CCJ, Senador Efraim Filho
- REQ 13/2024 - CCJ, Senador Veneziano Vital do Rêgo

- PEC 28/2023, Senador Veneziano Vital do Rêgo
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/06/2024 às 08:56.
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Sr. Marco Aurelio Medeiros Villar
Presidente da Associação Paraibana da Advocacia Municipalista (APAM)
Presença Confirmada
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SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 28, DE 2023

Altera o art. 132 da Constituição Federal para incluir os Procuradores dos Municípios
entre os que compõem a advocacia pública e dá outras providências.

AUTORIA: Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB) (1º signatário), Senador Sérgio
Petecão (PSD/AC), Senador Angelo Coronel (PSD/BA), Senador Marcos do Val
(PODEMOS/ES), Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS), Senadora Eliziane
Gama (PSD/MA), Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senador Efraim Filho (UNIÃO/PB),
Senador Astronauta Marcos Pontes (PL/SP), Senador Marcio Bittar (UNIÃO/AC), Senador
Laércio Oliveira (PP/SE), Senador Weverton (PDT/MA), Senador Rodrigo Cunha
(UNIÃO/AL), Senador Cid Gomes (PDT/CE), Senador Paulo Paim (PT/RS), Senador Otto
Alencar (PSD/BA), Senadora Augusta Brito (PT/CE), Senador Fernando Dueire (MDB/PE),
Senador Rogério Carvalho (PT/SE), Senador Humberto Costa (PT/PE), Senadora Teresa
Leitão (PT/PE), Senador Alessandro Vieira (PSDB/SE), Senador Nelsinho Trad (PSD/MS),
Senador Jayme Campos (UNIÃO/MT), Senador Fernando Farias (MDB/AL), Senadora
Margareth Buzetti (PSD/MT), Senador Renan Calheiros (MDB/AL)
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 
2023 

Altera o art. 132 da Constituição Federal para 
incluir os Procuradores dos Municípios entre os 
que compõem a advocacia pública e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 132 da Constituição Federal passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 132. Os Procuradores dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o ingresso 
dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 
fases, exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das 
respectivas unidades federadas.  

§ 1º Com relação aos Procuradores dos Municípios, aplica-se 
obrigatoriamente o disposto no caput aos entes municipais com 
população igual ou superior a 60.000 (sessenta mil) habitantes, 
podendo os Municípios com população inferior a esse quantitativo, 
em face de suas peculiaridades, serem representados por advogados 
ou sociedade de advogados contratados nos termos do art. 37, inciso 
XXI, e do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 2º Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada 
estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação 
de desempenho perante os órgãos próprios, após relatório 
circunstanciado das corregedorias. ” (NR) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 123: 

“Art. 123. Com relação aos Procuradores dos Municípios, o 
disposto no art. 132 da Constituição Federal será efetivado no prazo 
de: 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1449977418
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I - 6 (seis) anos, para os Municípios com mais de 100.000 (cem 
mil) habitantes; 

II - 8 (oito) anos, para os Municípios a partir de 60.000 
(sessenta mil) até 100.000 (cem mil) habitantes. ” 

 

Art. 3º Em relação aos Municípios que já tenham atendido às 
disposições contidas no caput no art. 132 da Constituição Federal, 
independentemente do número de habitantes, esta Emenda Constitucional 
produz efeitos imediatos.  

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda à Constituição (PEC) pretende 
alterar o art. 132 da Constituição Federal (CF), para corrigir falha existente 
em nossa Lei Maior. 

Com efeito, o art. 132 da CF dispõe que os Procuradores dos 
Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o ingresso 
dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 
representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades 
federadas.  

Como se vê, não consta do normativo constitucional em tela 
referência aos Procuradores dos Municípios e ocorre que o Estatuto Magno 
de 1988 elevou os Municípios à condição de membros plenos da Federação, 
com autonomia política, pela primeira vez em nossa história, conforme 
expressam os arts. 1º e 18 da nossa Lei Maior.  

Por conseguinte, torna-se necessário que seja efetuada a 
simetria dos Municípios com os Estados e o Distrito Federal, para incorporar 
ao art. 132 da Carta Magna o preceito de que os Procuradores dos Municípios 
também têm seus quadros organizados em carreira, sendo providos por 
concurso público de provas e títulos. 

A propósito, cumpre também registrar que a CF prevê, em 
diversas normas, tratamento isonômico para a Administração Pública da 
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sobressaindo, por 
exemplo, o art. 39 da Carta Magna, que estabelece disposições semelhantes 
para todos os entes da Federação no tocante aos servidores públicos.  

Ademais, o Supremo Tribunal Federal (STF), em sede de 
recurso extraordinário com efeito vinculante, ao julgar o Recurso 
Extraordinário (RE) 663.696/MG, julgado em 28/02/2019, tema 510 da 
Repercussão Geral, decidiu, conforme ementa, que “os Procuradores 
Municipais integram a categoria da Advocacia Pública inserida pela 
Constituição da República dentre as cognominadas funções essenciais à 
Justiça, na medida em que também atuam para a preservação dos direitos 
fundamentais e do Estado de Direito.”  

Assim, estamos modificando o caput do art. 132 para 
estabelecer que, tal como os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
os Procuradores dos Municípios também são organizados em carreira.  

Por outro lado, por meio de § 1º estamos ressalvando que tal 
preceito aplica-se obrigatoriamente aos Municípios com população igual ou 
superior a sessenta mil habitantes, podendo os Municípios com população 
inferior a esse quantitativo, em face de suas peculiaridades, serem 
representados por advogados ou sociedade de advogados contratados nos 
termos do art. 37, inciso XXI, e do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Isso porque não cabe estabelecer na CF, para todos os 
Municípios, a organização de Procuradoria Municipal estruturada de forma 
permanente, sem levar em consideração a imensa diversidade e as diferentes 
realidades municipais, em especial em face da variedade das suas 
populações. 

Para definir o limite populacional adequado, formou-se o 
entendimento de que nos Municípios com população igual ou superior a 
60.000 mil habitantes impõe-se de partida a necessidade de constituição de 
uma procuradoria enquanto órgão permanente e estruturado, quer seja pelo 
volume de ações, judiciais e extrajudiciais, de que participam Municípios 
com populações mais expressivas, quer seja pela abrangência e pluralidade 
das atividades municipais concernentes a esses Municípios. 

Já para os Municípios com população inferior a sessenta mil 
habitantes, em face da sua grande diversidade, inclusive populacional, que 
vai de menos de 1.000 habitantes a 60.000 mil, o entendimento é o de que 
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cabe deixar ao próprio Município a decisão administrativa de instituir a sua 
Procuradoria Municipal, ou de não instituir e ser representado por advogados 
ou sociedade de advogados contratados para tanto. 

A propósito, cabe registrar que os Municípios com até 60.000 
habitantes constituem cerca de 90% do total, hoje em torno de 5.570 (cinco 
mil, quinhentos e setenta). Todavia, abarcam uma população de cerca de 38 
% do total, cerca de 81 milhões de habitantes, enquanto os Municípios com 
população acima de 60.000 mil habitantes totalizam cerca de 550 
(quinhentos e cinquenta), cerca de 10% do total, somando uma população de 
cerca de 135 milhões de habitantes (cerca de 62% do total). 

Destarte, a presente PEC estabelece que os Municípios com 
população acima de 60.000 habitantes e que representam cerca de 62% da 
população brasileira, que ainda não têm suas Procuradorias Municipais 
organizadas em carreira, deverão obrigatoriamente efetivar tal organização, 
enquanto os Municípios com população até 60.000 habitantes poderão optar 
por organizar ou não suas Procuradorias. 

Outrossim, o atual parágrafo único do art. 132 passa a ser § 2º, 
mantido nos mesmos termos o seu normativo, que estatui que aos 
Procuradores dos entes públicos referidos é assegurada estabilidade após três 
anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os 
órgãos próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. 

Ademais, estamos ainda propondo que a efetivação das 
Procuradorias Municipais organizadas em carreira, o que com presente 
proposta se torna obrigatório para os Municípios com 60.000 habitantes ou 
mais, seja efetivada observando-se os seguintes prazos: I - 6 (seis) anos, para 
os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; e II - 8 (oito) anos, 
para os Municípios a partir de 60.000 (sessenta mil) até 100.000 (cem mil) 
habitantes. 

Desse modo, a presente PEC estabelece prazo bastante razoável 
para que os Municípios em questão possam adotar o planejamento requerido 
e somar as condições orçamentárias necessárias para, sem atropelos, com 
tempo suficiente, organizar as respectivas Procuradorias destinadas à 
representação judicial e à consultoria jurídica. 

Assim, cada município com população superior a 60.000 
habitantes e que ainda não conte com a instituição de que se trata terá prazo 
dilatado para estruturar a sua Procuradoria, criar a carreira de procurador e 
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prover os respectivos cargos de forma gradual, mediante lei própria, 
conforme o regramento ora proposto. 

A propósito, cabe também registrar que há cerca de 326 
(trezentos e vinte e seis municípios) com mais de 100.000 habitantes e cerca 
de 232 (duzentos e trinta e dois municípios) com população entre 60.000 e 
100.000 habitantes. 

Quanto aos Municípios onde já existem Procuradorias 
estruturadas com Procuradores de carreira, a exemplo dos que sediam as 
capitais dos Estados, não haverá qualquer solução de continuidade ou 
alteração em função da presente PEC, que apenas amplia a legitimidade 
desses órgãos, por passarem a ter sede constitucional. 

Enfim, a matéria de que trata a presente proposição visa 
aprimorar a gestão e a efetivação de políticas públicas, seja pela 
representação judicial, seja pela consultoria jurídica prestada por 
profissionais concursados e com qualificação técnica e impessoal, sem 
interferir na escolha do Procurador-Geral do Município e demais cargos 
comissionados, cujos provimentos continuarão a ser de competência de cada 
município, nos termos da autonomia político-administrativa que a Lei Maior 
lhe confere, por lei aprovada pela respectiva Câmara Municipal. 

Em face do exposto, solicitamos o apoio das Senhoras 
Senadoras e dos Senhores Senadores para o aperfeiçoamento e ulterior 
aprovação da presente proposta de emenda à Constituição. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO
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Gabinete do Senador Jorge Kajuru

EMENDA Nº         - CCJ
(à PEC 28/2023)

Dê-se nova redação à Proposta nos termos dos itens 1, 2 e 3 a seguir.

Item 1 – Dê-se nova redação ao § 1º do art. 132; e acrescente-se § 3º ao
art. 132, ambos da Constituição Federal, na forma proposta pelo art. 1º da Proposta,
nos termos a seguir:

“Art. 132. .......................................................................................................
§ 1º Com relação aos Procuradores dos Municípios, aplica-se

obrigatoriamente o disposto no caput apenas aos entes municipais com o número
igual ou superior a 200.000 (duzentos mil) eleitores, podendo todos os Municípios
serem representados por advogados ou sociedade de advogados, contratados nos
termos do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil.

..........................................................................................................................
§ 3º Os Municípios que criarem a carreira de Procurador Municipal

também poderão contratar advogados ou sociedade de advogados nos termos do
Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil.” (NR)

Item 2 – Dê-se nova redação ao art. 2º; e suprima-se o art. 3º da
Proposta, nos termos a seguir:

“Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar acrescido do seguinte art. 138:

........................................................................................................................ ”
“Art. 3º (Suprimir)”

Item 3 – Acrescente-se art. 138; e suprima-se o art. 123, ambos do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, na forma proposta pelo art.
2º da Proposta, nos termos a seguir:
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“Art. 138. Com relação aos Procuradores dos Municípios, o disposto
no art. 132 da Constituição Federal será efetivado no prazo de 8 (oito) anos.” (NR)

“Art. 123. (Suprimir)

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de emenda à PEC 28/2023 visa modificar o artigo
1º, especificamente através da inserção do §1º no art. 132 da Constituição Federal,
para adaptá-lo às condições prevalentes na maioria dos municípios brasileiros,
que possuem menos de 200.000 eleitores e enfrentam limitações orçamentárias
significativas. Estas limitações podem se agravar consideravelmente com a
obrigatoriedade de estabelecer procuradorias municipais permanentes, cujo
impacto financeiro e previdenciário para as fazendas públicas seria substancial.

É importante destacar que o critério de 200.000 eleitores foi
estabelecido com base no art. 29, II, da Constituição Federal. Com a nova redação
proposta para o §1º do art. 132 pela PEC, pretende-se exigir a criação de
procuradorias jurídicas apenas para municípios com 200.000 eleitores ou mais, em
contraste com o limite de 60.000 eleitores estabelecido na versão original da PEC.

Além disso, esta proposta busca corrigir uma falha na redação original
da PEC que, se mantida, impediria os municípios com mais de 60.000 habitantes
de contratar advogados terceirizados para apoiar as procuradorias permanentes
conforme necessário.

Com relação ao art. 123, proposto para ser incluído nos Atos das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), deve-se, inicialmente, corrigir a
numeração cronológica, haja vista que após a data de propositura da PEC 28/2023,
foi promulgada a Emenda Constitucional n° 129/2023 a qual fez constar nos ADCT o
art. 123 para teor diverso. Assim, se faz necessário alterar a numeração do art. 123
do texto original da PEC 28/2023 para “art.138”, na forma e na ordem cronológica
vigente dos ADCT.

Quanto ao teor do art.138 proposto, ressalta-se que o prazo de oito
anos, equivale a dois mandatos, para a implantação das procuradorias jurídicas nos
municípios com mais de 200.000 eleitores. Quanto ao art. 3º da PEC, consideramos
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sua inclusão desnecessária, pois a promulgação da emenda garantirá a aplicação
imediata da nova norma em todo o território nacional.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos senhores senadores e senhoras
senadoras para as modificações propostas, essenciais para alinhar a PEC à realidade
fiscal e administrativa dos municípios brasileiros.

Sala da comissão, 24 de maio de 2024.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 28, de 2023, do Senador Veneziano 
Vital do Rêgo e outros, que altera o art. 132 da 
Constituição Federal para incluir os Procuradores 
dos Municípios entre os que compõem a advocacia 
pública e dá outras providências. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 28, de 2023, 
tendo como primeiro signatário o Senador Veneziano Vital do Rêgo. 

A proposta tem o fito de incluir, entre os membros da advocacia 
pública, os Procuradores dos Municípios, impondo aos respectivos entes 
subnacionais o dever de constituir Procuradorias nos mesmos moldes das 
atualmente existentes nos Estados e no Distrito Federal. Excetuam-se da 
disposição os Municípios com menos de 60 mil habitantes, fixando-se aos 
demais prazo de 6 ou 8 anos para ajustar-se ao novo regramento. 
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Na Justificação, enfatiza-se que a proposta visa justamente a 
consolidar a autonomia dos entes municipais, propiciando-lhes meios para a 
defesa de seus interesses em juízo e para a adequada consultoria jurídica na 
esfera extrajudicial. Aponta-se, ainda, a razoabilidade do corte populacional 
estabelecido e dos prazos de transição estipulados. 

Até o momento, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cabe a esta CCJ emitir parecer sobre a proposição, abrangendo aspectos 
não apenas de admissibilidade (art. 101, inciso I, do RISF), mas também de 
mérito, haja vista que a matéria não se sujeita ao crivo de outras Comissões 
(art. 101, inciso II, a contrario sensu). Passamos, portanto, a analisá-la. 

A proposição é dotada de plena juridicidade, na medida em que 
tem força cogente e inova o ordenamento jurídico. Com efeito, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) tem o entendimento de que, ante o silêncio do texto 
constitucional, a existência de Procuradorias Municipais é mera faculdade, não 
sendo as normas relativas à União e aos Estados de reprodução obrigatória. 
Nesse sentido já se manifestou o Plenário daquele colendo Tribunal no Recurso 
Extraordinário (RE) nº 225.777, julgado em 2011, em orientação 
posteriormente reafirmada pela Segunda Turma, no RE nº 893.694, em 2016, e 
pela Primeira Turma, no RE nº 1.156.016, em 2019. Mais recentemente, em 
2024, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 6.331, o Plenário 
voltou a adotar posicionamento similar, como trataremos adiante. Uma PEC é, 
portanto, a via adequada para inovar sobre a matéria. 

No que tange à constitucionalidade, consignamos, quanto ao 
aspecto formal, que a proposição reuniu o número de apoiamentos necessário 
(art. 60, inciso I, da Constituição Federal) e não se encontra incursa em 
qualquer dos óbices circunstanciais (art. 60, § 1º). Não ofende igualmente a 
regra de irrepetibilidade (art. 60, § 5º), devendo-se destacar que o arquivamento 
automático de proposta similar, de que também trataremos adiante, não se 
confunde com rejeição ou declaração de prejudicialidade e, de qualquer forma, 
ocorreu na legislatura anterior. 

Já quanto ao aspecto material, de início, é importante ressaltar que 
esta não seria a primeira vez que uma norma constitucional derivada impõe a 

S
F

/
2

4
5

5
2

.
6

0
9

3
0

-
7

3

20



 
 

3 

criação de órgãos a entes subnacionais. Com efeito, a Emenda Constitucional 
(EC) nº 104, de 4 de dezembro de 2019, adicionou o inciso VI ao art. 144 da 
Constituição Federal, para incluir, entre os órgãos de segurança pública, as 
então criadas polícias penais federal, estaduais e distrital, modificação que foi 
muito bem recebida pela comunidade jurídica e pela população em geral. 

Se à época não se questionou a constitucionalidade das polícias 
penais subnacionais, ainda menos razão há para fazê-lo no caso das 
Procuradorias Municipais, porque aqui, já afastando implicitamente 
potenciais alegações de violação à autonomia federativa (arts. 18, caput, e 60, 
§ 4º, inciso I, da Constituição Federal), o próprio STF, nos retromencionados 
precedentes, qualificou seu entendimento, fixando-o em razão da ausência de 
norma constitucional expressa em sentido contrário ou, nos termos da mais 
recente ADI nº 6.331, por não haver “fundamento constitucional direto”. 
Parece-nos, portanto, que indiretamente já reconheceu que a norma poderia ser 
posteriormente estatuída. 

Ainda que assim não fosse, o que a Constituição proíbe é apenas a 
proposta tendente a abolir cláusulas pétreas. Nesse sentido, por exemplo, a 
ADI nº 2.024, julgada por unanimidade e em cuja ementa se consignou que “as 
limitações materiais ao poder constituinte de reforma, que o art. 60, § 4º, da Lei 
Fundamental enumera, não significam a intangibilidade literal da respectiva 
disciplina na Constituição originária, mas apenas a proteção do núcleo 
essencial dos princípios e institutos cuja preservação nelas se protege”. 

Não se veda, portanto, toda e qualquer incursão na seara da 
autonomia municipal, mas apenas aquelas incursões particularmente gravosas, 
capazes de colocar em risco o próprio pacto federativo. A toda evidência, não 
é esse o caso presente. 

Na realidade, como bem trazido na Justificação, a proposição visa 
justamente a consolidar a autonomia federativa, em seu sentido material, ao 
garantir aos Municípios paridade de armas com os demais entes federativos. É, 
portanto, meritória e mais do que oportuna, cabendo pontuar que proposta 
muito similar – a saber, a PEC nº 17, de 2012 – já havia sido aprovada na 
Câmara dos Deputados (anteriormente à unificação de numeração entre as 
Casas, como PEC nº 153, de 2003) e recebeu parecer favorável desta CCJ, 
muito embora tenha sido arquivada, em virtude do término da legislatura, em 
21 de dezembro de 2022 (art. 332, § 1º, do RISF). 
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Feitas essas considerações, fica o registro de que a criação de 
Procuradorias Municipais não impedirá que as Câmaras de Vereadores 
continuem a contar com corpo próprio de Procuradores Legislativos. A esse 
respeito, em caso análogo referente aos Estados, o STF teve a oportunidade de 
recentemente (na ADI nº 825, julgada em 2018) reafirmar seu entendimento 
acerca da capacidade das Assembleias Legislativas de estar em juízo 
“notadamente para a defesa de suas prerrogativas institucionais frente aos 
demais poderes”, podendo igualmente a “consultoria jurídica” “ser realizada 
por corpo próprio de procuradores”. 

Convém apenas ressalvar expressamente as atribuições conferidas 
aos chefes de Poder Executivo, homenageando o importante papel que 
desempenham na defesa da ordem constitucional. Exemplo particularmente 
difundido é o de representação de inconstitucionalidade perante o Tribunal de 
Justiça (art. 125, § 2º, da Constituição Federal), que várias Constituições 
estaduais facultam expressamente ao Prefeito propor, sem necessidade de 
assistência, consubstanciando relevante mecanismo de controle de validade da 
legislação local. 

Além disso, dada a evidente pertinência temática da matéria, não 
poderíamos deixar de promover os ajustes necessários em face do voto exarado 
no RE nº 609.517 pelo Ministro Relator, que, acolhendo manifestação da 
Procuradoria-Geral da República, encaminhou pela fixação de tese de 
repercussão geral (Tema nº 936) no sentido de ser “inconstitucional a exigência 
de inscrição do Advogado Público nos quadros da Ordem dos Advogados do 
Brasil, para o exercício das atividades inerentes ao cargo público”. Sem 
pretender desafiar o entendimento, julgamos conveniente apenas resguardar os 
direitos e garantias conferidos à advocacia pública em sentido amplo, na 
medida em que a tese proposta afastaria a aplicação integral do Estatuto da 
Advocacia (Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994). Naturalmente, com a 
equiparação – benéfica independentemente do resultado do julgamento – 
devem vir os correspondentes deveres funcionais, que traduzem princípios 
éticos inerentes ao elevado múnus que tais servidores desempenham na 
administração direta e indireta de todos os Poderes e entes federativos. 

Finalmente, explicitamos o termo inicial da contagem do prazo de 
transição e a base de aferição dos quantitativos populacionais de corte, 
inserindo a disposição diretamente no corpo da PEC (art. 2º). 
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III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação da PEC nº 28, de 2023, com as 
emendas seguintes: 

EMENDA Nº       - CCJ 

Acrescente-se à Constituição Federal, na forma do art. 1º da 
Proposta, o parágrafo e artigo seguintes: 

“Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

‘Art. 132. ...................................... 
....................................................... 

§ 3º O disposto neste artigo não prejudica as atribuições 
conferidas aos chefes de Poder Executivo por esta Constituição 
Federal e, nos termos de seu art. 125, § 2º, pelas Constituições 
estaduais.’ (NR) 

‘Art. 132-A. Aos titulares de cargos efetivos de 
representação, consultoria ou assessoramento a órgãos ou 
entidades públicas, admitidos sempre mediante concurso público, 
são assegurados todos os direitos, deveres funcionais e garantias da 
advocacia.’” 

EMENDA Nº       - CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 2º da Proposta a redação seguinte: 

“Art. 2º Com relação aos Procuradores dos Municípios, o 
disposto no art. 132 da Constituição Federal será efetivado nos 
seguintes prazos, contados da entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional ou, quando posterior, do censo demográfico promovido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que registre 
quantitativos populacionais na respectiva faixa: 

I – 6 (seis) anos, para os Municípios com mais de 100.000 (cem 
mil) habitantes; 

II – 8 (oito) anos, para os Municípios a partir de 60.000 (sessenta 
mil) até 100.000 (cem mil) habitantes.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

4
5

5
2

.
6

0
9

3
0

-
7

3

24



REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir a PEC 28/2023,

que “altera o art. 132 da Constituição Federal para incluir os Procuradores dos

Municípios entre os que compõem a advocacia pública e dá outras providências”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Presidente da Ordem

dos Advogados do Brasil - OAB;

•    o Senhor Jorge Rodrigo Araújo Messias, Advogado-Geral da União;

•    o Senhor Paulo Roberto Ziulkoski, Presidente da Confederação

Nacional de Municípios - CNM;

•    a Senhora Lilian Oliveira de Azevedo Almeida, Presidenta da

Associação Nacional das Procuradoras e dos Procuradores Municipais - ANPM;

•    o Senhor Gustavo Haddad Francisco e Sampaio Braga, Consultor

Legislativo do Senado Federal.

JUSTIFICAÇÃO

No ano de 2019, o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o Recurso

Extraordinário (RE) 663.696/MG, decidiu que os Procuradores Municipais integram

a Advocacia Pública, uma função essencial à Justiça, atuando na preservação dos

direitos fundamentais e do Estado de Direito. Com base nessa decisão, a Proposta

de Emenda Constitucional (PEC) busca organizar as Procuradorias Municipais em
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carreira, estabelecendo que municípios com mais de 60.000 habitantes devem

obrigatoriamente organizar suas Procuradorias por meio de concurso público de

provas e títulos, enquanto os de menor porte têm a opção de fazê-lo. Propomos a

referida audiência pública para instruir a presente proposição de alteração na Carta

Magna e construir, junto à sociedade civil, a garantia da simetria entre municípios,

estados e o Distrito Federal.

Sala da Comissão, 20 de março de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do

REQ 3/2024 - CCJ, seja incluído como convidado o Dr. Marco Aurélio de Medeiros

Villar, representante da Associação Paraibana da Advocacia Municipalista – APAM.

Sala da Comissão, 10 de junho de 2024.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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Gabinete do Senador Veneziano Vital do Rêgo

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 3/2024 - CCJ, com o objetivo de

instruir a PEC 28/2023, que “altera o art. 132 da Constituição Federal para incluir

os Procuradores dos Municípios entre os que compõem a advocacia pública e dá

outras providências”seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Marco Aurelio de Medeiros Villar, Presidente da Associação

Paraibana da Advocacia Municipalista.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Veneziano Vital do Rêgo
(MDB - PB)
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